
 

 

TERMO ADITIVO Nº 02 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2023 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANDRÉ DA ROCHA/RS, Pessoa Jurídica 
de Direito Público com sede na Rua Marcolino Pereira Vieira, nº 1800, na 
cidade de André da Rocha, inscrita no CNPJ 31.390.712/0001-98, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente Sr. 
Ramon Pinto de Souza, e do outro lado a empresa SS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 32.227891/0001-00, com sede na 
Rua Florianópolis, nº 150, centro, na cidade de Penha/SC, neste ato 
representada por Amanda Schwarz, inscrita no CPF nº. 074.751.239-69, 
doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo ao 
contrato administrativo nº 05/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

 
As partes já denominadas e devidamente qualificadas resolvem aditar o 

aludido instrumento contratual mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula primeira - Fica prorrogado a partir da data do vencimento 

estabelecido na cláusula quinta do Contrato Administrativo nº 05/2023, o prazo 
de prestação de serviço de 01 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026.  

 
Cláusula segunda - Fica reajustado o valor mensal previsto na 

clausula segunda do contrato administrativo nº 05/2023, que passa a ser R$ 
2.410,00 (dois mil quatrocentos e dez reais). 

 
Cláusula terceira: Ratificam-se todos os demais termos do Contrato n.º 

05/2023. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente termo, na 

presença de duas testemunhas. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de André da 

Rocha/RS, aos 18(dezoito) dias do mês de dezembro de 2025. 
 
 
 

 
________________________________        ___________________________ 
CÂMARA DE ANDRÉ DA ROCHA/RS         SS SERVIÇOS DE CONST. LTDA 
RAMON PINTO DE SOUZA                          AMANDA SCHWARZ  
CONTRATANTE           CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1-______________________________     2-____________________________ 
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